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O programa tem como objetivo contribuir para 

conquista da casa própria, ofertando auxílio de até 30 

mil reais para famílias com renda mensal de até 8 mil 

reais. Este valor será utilizado no ato do financiamento.

As inscrições foram realizadas pelo Sistema Meu Sonho
de 20 de janeiro a 17 de abril de 2025.

Valores do auxílio financeiro:

• Faixa 1: Renda até R$ 2.850,00 – auxílio de até         

R$ 30.000,00;

• Faixa 2: Renda de R$ 2.850,01 a R$ 4.700,00 – auxílio 

de até R$ 25.000,00;

• Faixa 3: Renda de R$ 4.700,01 a R$ 8.000,00 – auxílio 

de até R$ 20.000,00.
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Estar inserido no Cadastro Único;
Possuir cadastro no GOV.BR;
Podendo participar até duas pessoas por família
(exceto público prioritário);

Ter idade mínima de 16 anos.

Público prioritário
Mulheres que foram ou ainda são atendidas pelo
Programa Mulher Protegida;

Mães atípicas;
Pessoas com deficiência;
Catadores de materiais recicláveis.

Será disponibilizado  auxílio financeiro temporário
para cada beneficiário, no valor de  por mês, R$ 200,00
durante 1 ano. Também será entregue um kit 
profissional para que o aluno comece a trabalhar.

É um programa de qualificação e capacitação 
gratuita do governo de Rondônia para quem 
pretende ingressar no  ou mercado de trabalho
empreender.
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O Programa tem como objetivo reduzir a mortalidade infantil, por meio do 

incentivo à realização do pré-natal e do fortalecimento do vínculo entre 

mãe e filho. 

O que irá receber:

1) Acompanhamento das equipes de referência;

2) Kit enxoval com itens para recém-nascido.

Requisitos necessários:

1) Realizar o pré-natal regular pelo Sistema Único de Saúde - SUS, devendo 

estar com a caderneta da gestante devidamente atualizada;

2) Ser acompanhada pela equipe de referência do Centro de Referência 

da Assistência Social - CRAS.

Documentos necessários:

1) Caderneta da gestante devidamente atualizada;

2) Documento de identificação com foto;

3) Cadastro de Pessoa Física - CPF;

4) Comprovante do Cadastro Único;

5) Comprovante de residência atualizado.

Locais de atendimento: 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS do seu município ou 

escritório local da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Estado de Rondônia - EMATER.
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KIT

ítens do Kit

* berço portátil com 

mosquiteiro

* Travesseiro

* jogo de lençol para 

berço

* banheira

* kits de fraldas de pano

* conj. camisetas sem 

manga (com mijão)

* conj. pagãozinho

* macacão longo (sem 

pé)

* macacão curto

* par de meia

* cueiro

* toalha com capuz

* bolsa

* camisetas sem manga

* sabonete para bebê 

(barra)

* sapatinhos

* fita crepe adesiva

* fralda descartável

* fralda reutilizável

* absorventes 

reutilizáveis 
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O Programa tem como objetivo estimular o desenvolvimento infantil, 

desde a gestação até que a criança complete 03 ou 06 anos de idade.     

É preciso fazer parte do Benefício de Prestação Continuada – BPC.

O que irá receber:

1) Auxílio financeiro no valor de R$ 100,00, enquanto participar do 

Programa;

2) Assistência e acompanhamento social pela equipe de referência do 

município, por meio do Programa Criança Feliz do Governo Federal;

3) Cursos de capacitação e aperfeiçoamento profissional.

Documentos necessários: 

1) Documento de identificação com foto (Titular );

2) Cadastro de Pessoa Física - CPF (Titular ou responsável familiar);

3) Comprovante do Cadastro Único;

4) Comprovante de residência atualizado;

5) Para gestantes Caderneta da gestante; 

6) Certidão de nascimento para crianças.

Locais de atendimento: 

Centro de Referência da Assistência Social – CRAS do seu município.
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O Programa tem como objetivo ofertar, de forma rápida e simples, 

acesso a serviços básicos das áreas social, saúde, educação, 

segurança, dentre outras.

Serviços públicos ofertados:

1) Emissão de documentos pessoais;

2) Orientação acerca de trabalho, 
emprego e renda, relações de consumo;  

3) Orientação jurídica gratuita;

4) Atendimento de assistência social;

5) Atendimento de saúde;

6) Ações de educação no trânsito; 

7) Atendimento previdenciário;

8) Lazer;

9) Outros serviços.
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EMISSÃO DA NOVA CARTEIRA DE
IDENTIDADE NACIONAL - CIN

Qualquer documento original contendo CPF ou 
espelho da Receita Federal;

Certidão de Nascimento; (emitida/atualizada nos 

últimos 5 anos)

Certidão de Casamento; (emitida/atualizada nos 
últimos 5 anos)

Comprovante de residência original.

Emissão da 1ª via gratuita.
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Comprovante de renda ou Nada
Consta do INSS.

PASSE LIVRE ESTADUAL



O Programa tem como objetivo o fornecimento de refeições saudáveis e 

nutritivas à população em situação de vulnerabilidade social.

Para ter acesso ao Programa Prato Fácil, deve ser apresentado documento de 

identificação com foto no momento de retirar a refeição no restaurante, pagar 

o valor de R$ 2,00 diretamente ao restaurante e cumprir um dos requisitos 

elencados abaixo:

 

1) Estar cadastrado no CadÚnico e possuir renda familiar mensal per capita (por 

pessoa) de até meio salário mínimo; OU

2) Estar cadastrado no CadÚnico e ser beneficiário(a) do Benefício de 

Prestação Continuada - BPC; OU

3) Estar cadastrado no CadÚnico e ser aposentado(a) com valor não superior a 

1 salário mínimo.
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Aponte a câmera
para o QR Code
e encontre o
restaurante mais
perto de você!

Atualmente, o Programa está nos municípios seguintes:

- Porto Velho;

- Ariquemes;

- Cacoal;

- Guajará-Mirim;

- Jaru;

- Ji-Paraná;

- Rolim de Moura;

- Vilhena.
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Aponte a câmera para o
QR Code, acesse o nosso portal
e fique por dentro das novidades.



Locais de atendimento para cadastro: 

Porto velho: Centro de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS;

Central do Programa Mulher Protegida, Avenida 7 de Setembro, nº 830, Centro 

(Tudo Aqui).

Demais municípios: Centro de Referência Especializada da Assistência Social - 

CREAS ou, na falta deste, junto às Equipes Técnicas Referenciadas dos Municípios.

Observação: No caso do(a) responsável legal pela menina com menos de 18 anos, este(a) deverá 
apresentar documento de identificação pessoal com foto; Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Comprovante de residência atualizado; e termo provisório ou definitivo, quando se tratar de 
representante legal constituído (a).

LEI ESTADUAL N° 5.165, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.  
DECRETO ESTADUAL N° 26.608, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Para quem é?
Mulheres e meninas vítimas de violência doméstica e familiar,  com medida 
protetiva de urgência vigente, em situação de  vulnerabilidade 
socioeconômica, resultante da violência  doméstica e familiar, residentes e 
domiciliadas no estado de  Rondônia, inseridas no sistema do Cadastro 
Único em razão de  possuírem renda familiar de até 03 (três) salários 
mínimos  vigentes.

O que irá receber?
• Auxílio financeiro de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 12 (doze) meses;
• Assistência e acompanhamento psicossocial pela equipe de 

Referência Técnica do Município partícipante;
• Cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional .

O que levar?
• Documento de identificação com foto (CNH ou RG);
• Cadastro de Pessoa Física (CPF);
• Decisão que concedeu a Medida Protetiva de Urgência vigente;
• Número de Identificação Social (NIS) no Cadastro Único, a partir de 16 

anos de idade;
• Comprovante de residência atualizado.

Mulher
Protegida
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mulherprotegidarondonia@gmail.com
69 9 9953-1206 

Central do Programa Mulher Protegida

LIGUE
190

Polícia Militar 

Disque Denúncia

197
Polícia Civil

LIGUE
180
Central de

Atendimento
à Mulher

(69) 9 9909-6513
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O Programa tem como objetivo a proteção de nossas crianças e 
adolescentes contra qualquer tipo de violência, por meio do 
fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos-SGDCA das 
Crianças e Adolescentes. 

O SGDCA é composto por diversas áreas:
1) Assistência Social;
2) Saúde;
3) Educação;
4) Segurança Pública;
5) Conselhos de Direitos;
6) Sociedade Civil; 
7) Conselhos Tutelares;
8) Poder Judiciário.

Principais ações do Programa:

>
2019
Início do Programa
Criança Protegida

Com o objetivo de 
fortalecer o Sistema de 
Garantia de Direitos de 
Crianças e Adolescentes 
do estado de Rondônia.
Lançamento com a 
presença de 500 agentes 
do Sistema de Garantia 
de Direitos.

>
2020
Capacitações

Formação e capacitação
de agentes que integram
o Sistema de Garantia de
Direitos, em especial os
Conselheiros Tutelares
(Virtuais em razão da
pandemia).

>2021
Início da etapa
equipagem

Esta etapa busca melhorar 
as condições de trabalho 
dos Conselhos Tutelares, por 
meio do fornecimento de 
equipamentos de 
informática, bebedouros, 
ar-condicionados
e caminhonetes.

>

>
2023
Entrega de Kit 
Equipagem

No dia 18 de maio foram
entregues:

192 computadores
59 bebedouros
59 centrais de ar
59 impressoras

2022
Início da etapa
infraestrutura

Municípios assinaram
o protocolo de Intenção
para a construção dos
Conselhos Tutelares.

2024

Entrega de 58 
caminhonetes
aos Conselhos 
Tutelares

>Etapa equipagem
Locação de Veículos

2025

Com a formalização 
de convênios e a 
Construção de 
Conselho Tutelares

Continuidade da etapa
infraestrutura

2024

Prestar assessoramento
técnico em conjunto com a 
Childhood Brasil visando
a implementação da Lei
da Escuta especializada
no 52 municípios.

>Etapa integração

Criança
Protegida
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O silêncio não
protege ninguém.

DENUNCIE!



O Terceiro Setor é formado por organizações privadas sem fins 

lucrativos que trabalham em benefício da sociedade, 

desenvolvendo atividades que complementam as ações do 

governo e promovem o bem-estar coletivo. Essas organizações 

atuam onde há demandas sociais importantes, mas que, 

muitas vezes, não são totalmente atendidas pelo poder 

público ou pelo mercado.

Aponte a câmera para o
QR Code, acesse o nosso portal
e fique por dentro das novidades.
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Executa ações com foco no fortalecimento da economia 

solidária e inclusão social produtiva, através de doação de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), realização de 

encontros, oficinas e capacitações voltadas à melhoria e 

geração de renda dos catadores de materiais recicláveis de 

Rondônia.
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COMPOSIÇÃO DO KIT (EPI):

Máscara Respiratória, Avental de PVC Forrado, 

Abafador de ruído, Protetor Auricular Tipo 

Concha, Óculos de Segurança, Calça Brim 

Leve com faixa refletiva, Colete Sinalizador 

Faixa Refletiva Fluorescente, Camiseta Manga 

Longa, Botinas de Segurança, Luva Anticorte, 

Chapéu Árabe com protetor de pescoço.

*Alguns itens exigem indicação de tamanho prévia pelo 

catador (calça, botina, luva, camisa, colete).

Aponte a câmera para o
QR Code, faça sua inscrição para
receber seu kit EPI.



NOSSO

PÃO

O Programa tem como objetivo o credenciamento de 

estabelecimentos privados como: Panificadoras, padarias e 

restaurantes para fornecimento de refeições saudáveis (café da 

manhã), DE FORMA GRATUITA, à população em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica.

Requisitos para ter direito ao serviço:

 

1) Estar cadastrado no CadÚnico e possuir renda familiar mensal per 

capita (por pessoa) de até meio salário mínimo; OU

2) Estar cadastrado no CadÚnico e ser beneficiário(a) do Benefício de 

Prestação Continuada - BPC; OU

3) Estar cadastrado no CadÚnico e ser aposentado(a) com valor não 

superior a 1 salário mínimo.

Aponte a câmera para o
QR Code, acesse o nosso portal
e fique por dentro das novidades.
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 A Central de Libras de Rondônia consiste em um serviço de mediação 

da comunicação entre pessoas com deficiência auditiva e intérpretes 

em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, por meio de videochamada, 

junto aos órgãos públicos estaduais. Além disso, disponibiliza o acesso 

aos serviços de emergência por aplicativo, integrando a comunidade 

surda aos diversos serviços públicos com rapidez, sigilo, segurança e 

acessibilidade.

Modalidades de atendimento: 
Presencial: O servidor público, ao receber uma pessoa com deficiência 

auditiva, acionará por videochamada o intérprete em LIBRAS da 

Central de Libras de Rondônia, prosseguindo com o atendimento 

solicitado.

Virtual (App ICOM): Os usuários com deficiência auditiva poderão 

acessar os serviços de emergência (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros 

e SAMU) baixando o aplicativo ICOM, disponível gratuitamente para 

celulares e tablets, Android ou iOS.

O acesso ao serviço de mediação de LIBRAS pelo aplicativo
não consome dados móveis de internet.

Pontos de atendimento | Confira acessando do link:
rondonia.ro.gov.br/seas/programas-e-projetos/central-de-libras/

BAIXE O
APLICATIVO!
Aponte a câmera
para o QR Code

Ou acesse o link:
icom.app/instale-icom
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A Central tem como objetivo a prestação de serviços a migrantes, 

refugiados e apátridas que estiverem no estado de Rondônia.

Serviços ofertados:

1) Informações sobre a rede de atendimento ao migrante, refugiado 

e apátrida no estado de Rondônia;

2) Elaboração de currículo, agendamento na Polícia Federal, 

preenchimento dos formulários de solicitação de carta de refúgio, 

autorização de residência, renovação de prazos da Carteira de 

Registro Nacional Migratório e outros;

3) Documentações em geral.

Localização:  Tudo Aqui – Centro, 1º andar, localizado na Av. Sete de 

Setembro, 830, Porto Velho – RO, telefone:       (69) 99980-3127.
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De acordo com a Constituição Federal de 1988, todas as ações 
governamentais na área da Assistência Social devem ser realizadas com 
recursos do orçamento da Seguridade Social, conforme consta no art. 195, 
além de outras fontes previstas no art. 204.

As políticas sociais devem ser financiadas mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, do Distrito Federal, dos Estados, Municípios e 
das diversas contribuições sociais.

Desta forma, o Governo do Estado realiza o Cofinanciamento Estadual do 
Sistema Único da Assistência Social - SUAS em Rondônia, repassando 
recursos financeiros aos 52 municípios.

Em 2020, foram repassados R$ 15 milhões, dos quais R$ 5,9 milhões foram 
destinados ao combate da COVID-19;

Em 2021, foram repassados R$ 8,5 milhões, e em 2022 foram R$ 10 milhões;

No ano de 2024, foram repassados cerca de R$ 11 milhões;
Neste ano de 2025 serão repassados cerca de R$ 12 milhões.
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